
01/12/2020

Número: 0815689-73.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 12/03/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLEITON FRANCO DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

37296
399

01/12/2020 09:05 2769031_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190028886 Vítima: CLEITON FRANCO DA SILVA

Data do Acidente: 20/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CLEITON FRANCO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190028886 Vítima: CLEITON FRANCO DA SILVA

Data do Acidente: 20/08/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLEITON FRANCO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: CLEITON FRANCO DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000000039

Conta: 0000041310-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

0
0

9
/0

0
0

1
0

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
4

0
0

0
5

Num. 37296399 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



Num. 37296399 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/12/2020 09:05:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120109055476200000035588773
Número do documento: 20120109055476200000035588773



5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLEITON FRANCO DA SILVA INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190028886 Lucena Invalidez Permanente

20/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE  DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/02/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEITON FRANCO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00039

CONTA: 000000041310-5

Nr. da Autenticação B4ADEBD419D0705C
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de Çfrni~de 02019 
Locai e Data 

eS0  

flanr 	 . 

1 

 Telefone romercialoODI 

Número 

Eslad 

Complemente 

CEP 

	 --s524 
Telefone celular (DOM 

O Lu@sgfi. 
DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acene o sue httpx//wwvaseguraderalidencom.br  ou ligue . 	 . _— para o SAC DPI/AT 0800 022120.4 ga opop 221205 (exclusivo para Pessoas com deficiência auditiva) 

Í INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

0 preenchimento deste Formulário é parte Integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular número 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

http://www2.5USEP.GOV.BRADIBLIOTECAWED/DOCORIGINAL.ASMTIP0=1&CODIG0=.29636  

A Circular SUSEPI  no 445/I2 que trata da.  prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve conter, alem dos documentos de Jclentificacão pessoal,  Informações acerca da profissão  e da faixa de renda mensal  além da respectiva documentação comprobatOrla. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não Impede o pagamento da indenização do 
Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF

2. 

'Superintendência de Seguias Privados - SUMI? órgão responsável pelo controle e fiscalização dm mercados de seguro, previdanda privada aberta, capital- 

r
oo  e resseguro. 

2 
 Conselho de Con trole de Atividades Financeiras - COAF, órgão Integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem ~finalidade disdpilnar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades Ilícitas previstas na Lei n09.613/98. 

Pelo exposto, eu viihearrato_ Genyl- crItiaxt.d  Inscrito (a) no CPF sob o N. e•  
na qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) da Beneficiário (92f riÉ/n. -- ficifYre • • (i2 154 

 /  •Gi  a  

tanyiniu  inscrito A no CPF sob o,.n  l)10  442.0 i11- q P-41 ea, do sinistro de DPVAT cobertura  nrintrl,eikinztarda  Vitima 
Cre..arl l brel/r0C} Ff na: -,.., 	Inscrito (a) no CPF sob o Nd ao ci 44 q .14 f ea,  conforme 
determinação da Circular Susep 445 	 --o---„,,,  
Cl 	

fr  Declaro Profissão: 	 1ISFItenda:  , - -  	e apresento os documentos comprobatOrios• '1-  Vitt: 

01 r 	' rt v 
r) 	• 2019 *Recuso informar  

C
C

-
I/ n 	

I 
Declaro ainda, sob as penas da lei e par5fituL.dief p.  ris-ii2aprénaia JuntoÁ Seguradora isíder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 
anexando a cópia do comprovante de residência do endereçUriiiadol 

	

- 	1 f Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 29O do Código Penal. 

sslnawra do Declarante 

DLDRL001 V001/2047 
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: CLEITON FRANCO DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

20/08/2016Data do acidente:

Seguradora: INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA

120.917.914-82

CLEITON FRANCO DA SILVA

ASL-0013005/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

ALEXANDRA CESAR DUARTE : 046.502.754-74

Comprovante de residência
Documentos de identificação
Procuração

CLEITON FRANCO DA SILVA : 120.917.914-82

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/01/2019
Nome: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Data do cadastramento: 11/01/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 046.502.754-74

ALEXANDRA CESAR DUARTE NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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